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C A U S A  M t m C I M

4*° S e ssã o  ordinaria em 25  
de Fevereiro de 1884.

Presidência do Exmo, Barão 
do Parnahyba,

Secretar io,  Quin t i l i a no  d’0 -  
l ive i ra  G arc ia .

Achando-se  presentes ás I I  ho
ra s  da man hã ,  os srs. vereadores,  
Exmo.  Barão do Parnahyba,  
Adolpho Bauer,  Bento Paes,  
Kiehl ,  dr .  Bar ros J uni o r ,  Galvão 
Sobrinho e Paul ino,  fal tando  
com causa ,  os srs. Tr is tão Ma-  
r iano  e Coronel Anhi ia ,  o sr .  
Presidente declarou aber ta  a 
sessão. Lida a  a c t a  da an tece
dente,  foi approvada.

EX PE D IE N T E
Foi l ida  um a c i r cu la r  do Exm.  

Governo Provinc ia l ,  de 3q de De 
zembro do anno  proximo findo, 
em quo dec la rou ,  q u e  p a ra  d a r  
cumpr imento  ao av iso-ci rcu lar  
do ministério da  A gr i c u l t u r a ,  
Coramercio e Obras Publ icas,  
sob numero  4 — de 6 d’aque l le  
mez, exigia que  esta  cam ara  e n 
viasse a aquel le governo a té  o 
fira deste mez, minuciosas infor 
mações sobre % estado geral  d ’a- 
g r ic u i t u r a  e da indust r ia  pasto
r il ,  serica e agr icola,  deste m u 
nicípio, e bem assim acerca dos 
estabelecimentos ,  inst i tutos e es
colas agrícolas,  j ardins  botâni 
cos e passeios públicos, se h o u 
ver. Ao sr.  p rocura do r  e se c re 
tario,  para apresen ta rem os d a 
dos sobre essas informações.

Foi também lida o u t r a  c i r c u 
l a r  do secretar io daquel le  go
verno, enviande  um exemplar  da 
Collecção das Leis Provinciaes 
do anno  proximo findo. I n t e i r a 
da.

Foi mais lido um officio do mes
mo governo,  de 31 de J an e i r o  do 
c o r r en t e  anno ,  em que  reraettia 
o aviso do ministério do impér io,  
de 26 do mesmo mez, sobre a 
mudança do vereador  desta caraa- 
ra ,  Tri stão  Mariano da Costa pa
ra o município do J a h ú ,  o desig
nado o dia 9 de Março proximo 
pa ra  se proceder  á eleição de ura 
vereador  para  preencher  essa v a 
ga  deixada pelo dito vereador  
Tr is tão Mariano.  O sr .  presiden
te dec la rou que  foi p rovidenc ia
do em tempo.

Foi a in da  l ida o u t r a  c i r c u l a r  
do mesmo governo,  de 19 do cor 
ren te ,  exigindo que  esta cam ara  
prestasse com a possível b rev ida
de, as informações exigidas em 
c i rcu la r  de 30 de Dezembro u l 
timo, sobre o estado da ag r ic u l 
t u r a  e ou t r as  industr ias.

Ao sr. p roc ur ad o r  e secre tar io  
pa ra  apresen ta rem os dados pre
cisos sobre essas in formações.

Foram lidos dois r eque r ime n
tos, sendo ura do dr. José Manoel 
d*Arruda Alvim, e out ro  de Ph i -  
ladepho de Moraes Lima,  pedindo 
o pagamento de meias cus tas  que 
venceram como advogados,aquel-  
le, de Benedicto Antonio de Ba r 
ros, e este de Joaquim Leme da 
Si lva ,  cujos  réus foram ju lgados  
na  ul t ima  sessão do j u r y .  Ambos 
vão á commissão de contas  para 
dar  parecer.

Um requer imento do dr.  A n 
tonio dWnhaia  Mello, promotor 
publico des ta comarca,  pedindo 
pagamento  de meias cus tas  nos 
diversos processos ju lgados pelo 
ju ry .  A mesma commissão.

Um dito de I). Anna  Candida 
de Moraes Gomide,  v iu va  do dr. 
Cherubira de Moraes Gomide, pe
dindo o pagamento  de meias c u s 
tas, no valor  de 30$000. que seu 
finado marido venceu,  como ad
vogado do réu Francisco  Brisola, 
peran t e  o ju ry .

A ’ commiseão de contas.
Tres requer imentos ,  sendo o 

primeiro do José Innocencio d’A- 
mara l  Campos, escrivão do civel,  
desta cidade,  o segundo de José 
Ju l io  de S a n t ’Anna,  escrivão de 
paz e da subdelegacia da villa 
de In d a i a tu b a  e o tercei ro de 
José de Campos Ar ruda  Botelho, 
contador  do juizo, todos pedindo 
pagamento de meias custas,  que 
venceram nos diversos processos 
que io ram julgados na  u l t ima  
sessão do j u r y .  Todos vão á mes
ma commissão.

Um officio de Francisco Dias de 
Carva lho,  j inspector da est rada  
denominada  — do Braga,  pres
tando informações sobre a pet i 

ção de José Manoel  d a  Fonseca 
Leite,  em que  pedia relevação  da 
mu l t a  que  lhe  fôra  imposta,  por 
te r  deixado de d a r  t r a b a l h a d o 
res pa ra  a f a c t u r a  daque l la  es
t r ada .  A* commissão p e r m a n e n 
te.

F oram  mais l idas duas repre
sentações assignadas por diver - 
sosc idadãos ,pedindo  u m a  a  revo
gação do a r t igo  118 do codigo de 
posturas era que m a n d a  fechar ,  
nos domingos e d ias santificados,  
as por tas das casas de negocio,  
as t res horas da ta rde  e abr i r- se 
ao toque das Ave-Marias,  e o u 
t ra ,  a modificação do art igo 41 
e a inversão do paragrapt io  18 
do a rt igo 208 das mesmas pos tu
ras p a ra  s9r permit t ido vagarem 
animaes pelas ruas ,  mediante  im 
posto, ô pa ra  ficar a cargo  dos 
fabr ican tes  de ag u a rd e n te  o res
pectivo, i sen tando  d’el le os n e 
goc iantes desse genero.

Ambas vão á commissão per 
manente .

Foi  t arabera l ida u m a  petição 
de D. Umbel ina  Rosa de Ca rv a 
lho e Oliveira,  professora de pr i 
meiras le t t ras ,  no ba ir ro deno
minado —  do Taboão,  e que  tem 
a sua a u l a  nos l imites desta c i 
dade.  a l legando que essa cade i 
ra não ó effect ivaraente de um 
bairro,  e sim de uma  c idade,  pe
dindo â es ta c a m a r a  sol ic i ta r da 
assemblóa provincial ,  que  seja a 
mesma cadei ra  e levada  á te r c e i 
ra desta cidade,  cora os repec ti -  
vos vencimentos.  A ’ mesma com- 
raissão.

Pelo sr. p rocu rado r  foi apre
sen tado  o ba lance te  de recei ta  
e despeza. relat ivo ao mez de J a 
neiro findo. A’ commissão de con
tas.

Foi lido um officio do exmo. 
barão do Macahubas,  offerecendo 
á esta  camara  diversos exemp la
res de obras suas dest inados á 
ins t rucção  publ ica.  Pe lo  sr .  p r e 
sidente foi dito que  in te rpr e ta va  
os sent imentos  da c am ara ,  p ro
pondo que se respondesse a g r a 
decendo tão val iosa offerta com 
a q u a l  o sr.  Barão  de M acah u
bas to rna-se  digno da grat idão 
deste município,  c o n t in uand o el-  
lo na  senda t r i l had a  de promo
ver  a ins t rucção  no impér io,  que 
ó a mais pa lp i tan te  necessidade 
para  poder chega r  ao desenvol 
vimento dos out ros  paizes. Esta 
proposta foi u n a n im e m e n te  ap
provada.

Pelo sr .  presidente foi dito que  
o sr. ve reador  Anhaia  lhe pediu 
que communicasse á cam ara  o 
seu não compareci  mento ás ses
sões de hojo e a m a n h ã ,  por isso

que, motivos im previstos, e de 
força maior o obrigaram a ficar 
em sua fazenda.

Pediu mais que com m unicasse  
á cam ara, que já fizera q encom - 
menda á seu cargo, da grade e 
portões, ficando toda o lla  por um  
conto de reis. Que o fabricante  
dà por esse preço em São Paulo, 
mas que encarrega-se de m andar 
assen ta l-a , pagando fr e te  e res
pondendo por qualquer quebra  
das peças, por um conto e du
zentos, deixando este ponto à  
deliberação da cam ara. E n tran 
do em discussão, a cam ara d e li
berou que o contracto fosse a c -  
ceito cora a clau su la  do assen
tam ento por parte do fa b r ica n te , 
pagando mais os duzentos m il 
reis.

Não havendo mais expediente, 
passou-se a ordem do dia.

P ela  commissão de contas foi 
apresentado o seguinte párecer : 
— Parecer da commissão de con 
tas.— A. commissão de contas ten 
do procedido a exam e nas con tas  
do trimestre de Outubro à D e
zembro de 1583, reconheceu que  
a receita foi de 3 .ê l6 $ 3 8 0 , qne 
uuidos ao saldo do trim estre an
terior prefa=em ura to ta l de rs, 
8.489$88u, que as despezas som -  
mara em rs. 3.949$870, ficando 
assim esta cam ara com um s a l
do de rs. 4.539$010, Estas contas  
acham -se exactas e  no caso de 
serem approvadas. pois que co n 
ferem os talões da receita  com  
as parcellas que constituem  esta- 
e a das despezas com os respecti, 
vos docum entos. Itu, 9 de Ja 
neiro de 1884.— Paulino—G alvão  
Sobrinho —  Adolpho Bauer. E n 
trando em discussão foi approva- 
do.

O sr. Bento Paes fundam entou  
a seguinte indicação, requerendo  
urgenc ia —Indico que a com m is
são de obras pubJieas fique a u to -  
risada a mandar fazer os fechos  
do terreno destinado para o m a
tadouro pelos pontos que con sti
tuem as divisas do terreno, dô 
modo a ficar perfeitam ente fe 
chado.

Paço da cam ara m unicipal 25 
de Fevereiro de 1884, —  Bento 
P a es.— Posta a discussão fo i ap
provada.

O sr. presidente declarou q u e , 
tendo jà sido publicada a refor
ma das posturas m unicipaes, pe
lo governo provincial, em 6 de 
Agosto do anno passado, por isso 
propuQha que sê lavrasse edital 
para entrar em excução no di 
1- de Março proximo. Foi appro 
vada.

Foi apresentado pelo sr. pre-
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sir! r-ín Tim officio ria sociedado 
«'■ ! YTaigraçao da Corte,ped ind*9 
esclarecimentos  sobre diversos 
pontos tendentes á ' es te  assumpá 
to.  Pelo s r .  presidente foi p ro
posto que fosse á uma com mis
são especial,  visto se a c h a r  sobre 
car regada  de t rabalhos acommis-  
são. permanente.  Esta proposta 
sendo approvada,  o sr. presiden-  
W n o m e o u  os srs. Pa l ino de Li
ma ô B a u e r p a r a  esta  commissão.

O sr. dr.  Bar ros dec la rou que 
achando-se sob.-e-carregado de 
alhzeres não podia por isso le v a n 
t a r  a . p l a n t a  do matadouro ,  que 

' I h è ^ ô r ^  oncar regada  pela cama- 
ríj.’, d f f j u e  pedia dispensa.

‘E m ^ i s t a  do que, sendo dispen
sa djL ó sr. Presidente propoz que 
se ojhçiasse ao dr. Bernardo Mo- 
r e l í v p a r a  que, procedendo a exa
me no l .ugar , levantasse  aquel la  
p l a n t a .

Foi approvada .
Nada mais havendo,  o sr.  p r e 

sidente levantou a sessão, m a n 
dando la v ra r  a presente ac ta  
que vai -ser assignada.

jM PRENSA - YTUANA

ÍIS L H á
E l e i ç ã o  m u n i c s p a ! .  — O re

sultado da quó teve lugar, 110 dia 9,
: para preencher a vaga deixada pelo ci

dadão Tristào Mariano da Costa, foi o 
seguinte :

Tenente Joaquim Clemente 
5 da Silva (c.) 63
- iJosc Custodio Leme (1) 35
u , Antonio Bazilio Paiaguá (i) 21

Capitão Antonio Teixeira ;(c) 1
Dr. José Correa(r) 1

* -Uma cédula em branco
Foi eleito o primeiro

StsppScmteiâ «Te «fisãz Muni-
e i p í à i . —Por acto do 10 foram nomea
dos para este termo :

1* Tonente coronel José Feliciano 
Mendes.
• 2- Tenente Joaquim Clemente da Silva 

3‘ Dr. Josrè de Paula Leite de Barros. 
Louvamos ao Sr» Barão de G najarà; 

jpela  boa escolha que fez.

C J íH íle â ra  <3«* T » I> o s Ã o .r -N a
cessão da Assembíéa, do 11, o deputado 
Coronel J. B. de Queiroz ToUes justifi
cou uma emenda, equiparando a cadei
ra  denominada—do bairro do Taboão 
desta cidade ás do cidade.

Á justiça dessa medida já  deixamos 
provada no nosso editorial de 6; resta 
agora que a Assembléa saiba cumprir o 
eeu dever, convertendo-a om lei.

J L S c e n ç s a .—Por acto de 11 forão 
concedidos seis mozes de licença, para 
tra ta r  de sua saude, ao Cap. Francisco 
José da Andrade, í- tabellião deste ter- 
nio.

J F a B I e c i m e r a t o . —Na idade de 
84 annos falleceu no dia 13 a 1 hora da 
farde, a srà. D. Maria Benedicta T ei
xeira de Barros.

Gm sou testam ento, aberto, no mesmo 
dia 13, pelo dr. Juiz da Provedoria, 
libertou todos os seus escravos, om nu- 
merode trese  in titu io  herdeira dos seus 
bens a sua irmã d. Antoniu Teixeira do 
B arros.

Deixou mais: á sua sobrinha Maria 
Amelia, filha de sou sobrinho Antonio 
le ixeira , 100$; á sua afilhada Maria Jo- 
sephm a, filha de sua sobrinha Carolina 
le ix e ira , i00$; a seu afilhado, filho de 
lAiiz Teixeira de Barros, 100$*, aos seus 
afilhados Sovenano, filho de Joaquim 
Gul vão Pacheco e Luiz, filho do José de 
Campo;- Leite, 59$ a cada um. o a Bene

dicta.. com suas filhas Sara e Marcolina. 
o terreno em frente a Santa Casa de Mi
sericórdia. Este ultimo legado è livre de
imposto que deverá ser págo pelos seus 
bens.

Nomeon seus tectamenteiros : 1° sua 
irmã D. A ntonia. Teixeira de Barros, 2o 
o Tenente-Coronel José Feliciano Men
des.' 3o Joaquim Galvão Pacheco.

D e a t n c a m e n t o  p o S ie m B .—
O Sr. Dr. Chefe de Policia foi solicito 
em attónder ao nosso pedido e já  substi
tuiu não só algumas praças como o com- 
mandante do destacamento desta cidade.

Consta-nos que é um inferior enorgi- 
co e conhecedor d a disciplina m ilitar.

R e s t a u r a n t o  «3o F r o é t a s
—Hoje a tarde tocará jpesse restaurante 
a banda de musica dirigida por J. Corrêa.

d o n r íp a i r a ih i i»  S t u a i í a . — Na
sessão da Assembíéa Provincial, de 10, 
foi lido um parecer dà commissâo de jus
tiça, opinando no sentido de não ser ap
provada a clausula 9a do contracto de 
26 de Novembro de 1883 feito pelo  go
verno da província com a Companhia 
Ituana. Os srs. A. dos Santos e Frede
rico Abranches votaram em separado 
concluindo por um projecto appròvando 
aquella clausula, que concede á Compa
nhia Ituana prolongar a sua linha da 
villa do S- Pedro á barranca do rio Pi
racicaba, no ponto mais conveniente 
dentro do município do S. Pedro.

0  parecer foi adiado-.
R o f o r m a  i m m i e S p & l .  — Já

são conhecidos alguns topicos do projec
to que o sr. ministro Maciel vai sub 
rnetter ao-estudo das camaras a respeito 
de reforma m unicipal.

0  projecto perm itte a eleição de es 
trangeiros para o cárgo de vereador e 
torna facultativo e adequado ás idéas de 
cada um o juram ento do cargo.

M o r t a l i d a d e  d a  C ò r t e . -
D uran teom ez.de Fevereiro fallecoram. 
na Corte, 894 pessoas, sendo 134 de fe
bre amarelJa.

B e r n a r d o  J G r iu â f i im i f í i e s .  —
Falleceu no dia 9, em Ouro-Preto o ta 
lentoso poeta mineiro Bernardo Guima
rães.

Popmlação escrava. —Até
30 de Junho do anno findo, tinha  a 
província de S. Paulo 171.386 escravos.

Esta comarca tinha até a mesma data 
4,700. assim divididos:
Município do Y tú 2,615

» do Indaiatuba 1,488
» de Cabreuva 597

T otal 4,700
A 5 j u r a ç a ô . - \  A urora  Escos- 

sega, orgão official do Grande Oriente 
Brazileiro, diz que chegou ao conheci
mento deste,haver oJbjurado a maoona- 
ria o ox-Gráo-Mestro dos Benedictinos, 
conhecido pelo pseudonymo de Garzga- 
nelli, Conselheiro Saldanha Marinho.

ESTATUTOS REFORMADOS
DA

COMPANHIA ITUANA 
CAPITULO VI  
(Continuação)

Art .  52. A Direc tor ia  reunir -  
se-ha ord ina r iamente  uma vez 
por mez, o e x t r aor d i nar iam en te  
tantas  quanta s  a  a f f luencia  dos 
negocios da Companhia  o ex ig i 
rem.

Art .  53. As deliberações serão 
tomadas por maioria de votos e 
nunca 'com  menos de dois Di rec
to  res, e no caso de efnpate o pre
sidente, além de seu voto, t erá  o 
de qua l idade .

Art .  54. Os Dírectores c ã o  po
derão votar  sobro suas contas,
balanços e inventários.

Art .  55. 0  Presidente  eleito 
pela Asseinbl-éa •Geral, se rá  subs
t i tuído em sens impedimentos pe
lo Director  mais votado,  e em 
igualdade do condições pelo mais 
velho em idade.

Art .  56. As funeções da Direc
toria são gra tu i tas .  O Presidente,  
porém te rá uma grat if icação n u n 
ca excedente a seis contos ao- 
nuaes,  a juizo da Assemblóa Ge
ral .

Art .  57. A ’ Di rector ia  co mp e
te :

§ 1* Estabe lecer  regulamentos  
para reger os empregados  nos d i 
versos ramos de serviço da Com
panhia,  o seus fins.

§ 2* Fa ze r  com os Governos 
Geral  e Provincial ,  com out ras  
Companhias ou com terce i ras  pes
soas, todos os cont rac tos neces
sários para a boa m arch a  da Com
panhia.

§ 3 '  Fa ze r  todos os con t r ac tos  
geraes ou parciaes para a reali-  
sação dos ílns sociaes, p a ra  o c u s
teio da empreza,  pa ra  forneci  
monto de mater iaes etc.

§ 4* Resolver  si a execução  
das obras deve ser  feita por ad 
ministração ou  por empre itada ,  
precedendo,  e u  não,  has ta  pub l i 
ca.

§ 5* Fazer  acquisiç.ão do todos 
os bens moveis ou immoveis e do 
tudo quanto  for necessário á e m -  
prezn.

§ 6* Convocar  a Assem.blèa Ge
ral  nas épocas marcadas,  e todas 
as vezes que for precisa uma co n 
vocação ex t r ao rd in a r i a .

§ 7* Organisar  o re la tor io  se
mestral ,  quo deve ser  apresen ta  
do a Assembíéa Geral ,  na r r an d o  
as occur re rtcias  do semestre.

§ 8- Assignar os cont rac tos  cô 
lebrados com os Governos Gera 
e Provinc ial .

§ 9* A-ssignar os t i tu los  das 
acções e emi t t i l -as  nos caso pre
vistos nestes Estatutos .

§  10. A r recada r  os fundos da 
Companhia e escolher o deposito 
mais seguro pára os mesmos.

§ 11. A n n u n c i a r a s  c h a m a d a s  
das  acções co m  respe i to ás de
t e rm in a ç õ e s  des te s  Esta tu tos .

§ 12. "Formular e d ir ig ir  o p la 
no de escr ipturação da Compa
nhia .

§ 13. Decla ra r  em comisso as 
acções sobre que in c o r r e r  impon- 
t u a l i d a d e .

§ 14. Subs t i tu i r  os t i tulos de 
acções quando os accionistas os 
perderem.

§ 15. Nomear  e dirait t ir  l iv re 
mente  os seus empregados,  d imi 
nui r  o numero deiles, m a r c a r -  
lhes os vencimentos e ca thego-  
r ia.

§ 16. F a z e r  a dist ribuição dos 
dividendos de seis em seis mezes, 
quando puder  te r  lu ga r ,  a for 
de te rminado  pela assembíéa Ge
ral .

§  17. Des ignar a q u a n t i a  que 
se deve deduzi r  p a ra  fundo  da 
reserva .

§ 18. Decidir f ina lmente todas 
as questões e r e g u l a r  os negocios 
da Companhia,  á exepção daquel -  
les que  forem da competênc ia  
da Assembíéa Geral .

(Continúa)

Companhia Ifuana 
Estrada de Ferro

de

C e r t i f ic o 'que os E statutos, que abaixo 
seguem são a copia fiel do original,quo 
encerra a alteração porque passarão os 
Estatutos prim itivos da com panhia I tu -  
anna na sessão da A ssem blea G eral de 
Acciomstas da mesma companhia cele
brada a 27 de Janeiro  de 1884 
Mais certifico que esses E statutos assim 
reformados forão, naforma da le i arch i- 
vados no registro  geral de hypothecas 
da comarca de Ituem  data  de 6 de Mar
ço de 1884,

E,finalmente que os actuaes Directores 
da com panhia são os Illms. Srs. Coronel 
Carlos de Aruda Botelho, capm. Bento 
Dias de Almeida Prado e João Baptista 
Pacheco Jordão, sendo oprimeiro Presi
dente da  Directoria e residente nacomar- 
de Piracicaba, e o segundo e terceiros 
residentes nesta cidade. Esta certidão 
é passada e publicada om cumprimento 
das dispoziçòos da lei de 4 de Novembro 
de 1882, a rt. 6° combinado com o art. 
3o § 5 e do regulam ento do 30 de De
zembro de 18S2, a rt. 39 combinado com 
o a rt. 33. Escriptorio da Companhia 
Ituana, em Itú  6 de Março de 1884.

O S ecre ta rio ‘da i Companhia,—A gos
tinho de Souza  N eves.

Copia da certidão «lo E s
crivão do Ju izo  Com- 
mercial desta  cidade de 
Itú c t c .  *

TIIGOR

João X avier da Costa, escrivão do 
Juizo Commorcial dosta cidade de Itú o 
seu Termo etc.

Certifico o dou fé que neste carto rio  
do Juizo Commercial fica depositada a 
copia do inventario da Companhia I tu a - 
na, are 'apito  nominal dos accionistas e 
a sinopso Jas dividas activas ê passivas 
da mesma companhia. O referido ó ver
dade. Itú 6 do Março de 1884. João X a
vier da Costa. Dosta o sello, mil e du
zentos, pagou X avier, Itú  6 de Março 
de 1884. 0  escrivão Xavior. E stava uma 
estampilha com petentem ente inutilisada 

Está conformo com o original 
O Secretario da Companhia,—Agosti

nho de Souza N eves•

■ lTT~Tl li CTPl ■ •

Copia «3a certidão do Ofíl- 
eial de Hegistro gerai 
«ias hypothecas da co- 
m arcade Itü  etc.

THEOR

João Xavier da costa, official do reg is
tro  geral das hypothecas da comarca de 
Itu, etc

Certifico o dou fé qne neste cartorio 
do registro geral das hypothecas da co
marca fica archivada a copia authontica 
dos Estatutos reformados da Companhia 
Y tuana. O referido è verdade. Y tú 6 do 
Março do 1884. João X avier da Costa. 
Ytú 6 de Março de 1884. O official X a
vier. Estava uma estam pilha de duzentos 
réis competentem ente inutilisada. Desta 
e sello mil o duzentos, pagou. X avier. 

Está conforme o original 
O Secretario da Com panhia,—A gostu i 

nho de Soüsa N cvcs.
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Ü a l a / n ç o
Sem estre  de Julho a Dezembro de

A ctivo

ACÇÕES A EMITT1R 

V alor do 1854 acções em ser a 200$

Ç o n slru cç ü o  da lin lia

e ou t ra s  despesas

Instrum entea e ferram entas 2.643:912
Estudos definitivos 45.861:544
Inauguraçao 156:100
Animaes 145:000
Moveis e utensis 346:020
T elegrapho 6.964:68C
Deposites 300.000
V ia perm anente 833.032:120
Dezapropriaçôes 15.521:060
Juros e descontos 698.559:426
Lucros e perdas 29.008:396
Dormentes 128.206:130
Devidondos «conta especial» 228.912:070
Trabalhos de construcção 1.549.779:745
Estações e edifícios 83.744:174
Escriptorio Technico 122.381:090
Despezas Geraes 15.611:679

Fazenda Provincial
Im portância paga por conta dos dividendos de suas acções

C om p anh ia  ltu a n a  (p. q .) 
Im portância em conta corrente a té hoje

r .on ta  d e  u e llo s
Im portância debito desta conta

T r a fe g o  do m e r c a d o r ia s
Im portância debito desta conta

T r a fe g o  d e  p a ssa g e ir o s  
Importância debito desta conta

T h e^ ou rarin  da fa z e n d a  
Importância debito da mesma

Thesouro P rovincial 
Im portância de passagens por s/c.

C on tas c o r r e n te s
Im portância debito desta conta

Com panhia S .  P au lo  e R io  
Im portância debito da mesma 34:850

Com panhia M ogyana
lm portancia debito da mesma

Com panhia In g leza
m portancia debito da raosraa

Com panhia R io  Claro
Importância debito da mesma

Tronco  (conta de Trafego)
lm portancia debito do mesmo

Companhia P a u lis ta
Importância debito da mesma

R am al do T ie tè  
Importância despendida

R a m a l das P edern e ira s  
Im portância despendida

R am a l de S , P edro  
Importância despendida

C aixa do  Banco M ercan til 
de Santor. (S. Paulo)

Saldo em deposito no mesmo 
C aixa

Pelo saldo em rofro nesta data

230:010

38.107:250

144.820

38.703:540

743:330

122:700

6.191:000

l 706:452

370,

3.761.173:146

16.406:280

19.220:672

821:000

4.161:020

3:320

24:920

53:980

3:410

77.963:800

15.020:752

19.163:110

81.048:285

Passivo
C ap ita l

Valor de 17237 acçõos que constituem 
o capital desta linha a 200$000 rs.

D ividendos anteriores  
Importância que não foi reclamada 

Fracções d'acções 
Importância que não deu para uma ac

ção pertencente aos accionistas 
primitivos

Cauções
Importância que não foi reclamada 

Decimo d iv id en d o  
Importância relativa ao sem estre de 

Julho a Dezembro de 1878 
Credores diversos  

Importância a favor desta conta 
E m préstim os  

Importância devida a diversos até 30 
de Junho de 1883. 477.438:193

Importância de Juros vencidos até 31 
de Dezembro de 1883. 18.020:759

3.447.400:000

517:718

5.083:227

290:416

23.114:470

306:280

A  d e d u z ir  : 
Pagam entosfeitos no sem estre

Im portância devida aos accionistas do 
Tronco, por fracçõos que não de- 
rào acções e 2%  dos dividendos 18° 
á 25° applicados ao pagamento por 
conta da divida

A d e d u z ir  :
Emissão de 800 acções para paga

mento aos mesmos accionistas, fi
cando as sobras que não derão acção 
para liquidação fu tura

495.458:952

127.786:200

367.672:752

178.425:065

160.000:000
18.425.065

Thesouro P ro v in c ia l  
("Conta cTimposto) 

lm portancia a favor do mesmo
Com panhia  Sorocabana

lm portancia a favor da mesma
F erias a pagar  

lm portancia pelas falhas do pessoal do moz de 
Dezembro findo hoje

E m préstim o  ("especial)
1 mportancia do mesmo por conta dos lta - 

maes a construir
A ccion istas  (Conta Especial)

lm portancia pelas entradas do 30^00  por 
acção para pagamento da divida da Com
panhia

Repartição do trafego 
lm portancia liquida até 30 de Junho do 1883 
Idem pela renda liquida do semestre de Ju 

lho a Dezembro do 1883.

240.428:650

61.901:780

.386.097:817

1.940:980

370:640

6.704:780

10.307:222

181.999:625

302.330:430

S.Escr iptor io Cent ra l  ria Companhia Y tuana .
11h2, 31 de Dezembro de 1833.

Antonio de Souza Gomes Carne iro,
h t n  rrl  m - l i  "  »'«-

4.366.463:605
Assignados 

E- ou O

Rs.
I tu ,  26  de Feverei ro de 1884. 

Carlos de Arrurla Botelho— Pres ide nte .  
Bento  Dias de Almeida  Prado .

4.366.463:605
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O  d i r e i t ò  cl-e p r o p r i e -  
d a d e

A magna -questão da ' f o r çada  
desapropriação dos bons das  Or
dens Religiosas tem feito gemer 
os -prélos; e a^sim os mais b a 
beis e insuspeitos ju r i sconsul -  
tos ,ca tegor icamente  hão demons
t r ado  a violência deste acto do 
fpoder execut ivo!

Por  out ro lado,  o represen
ta n te  do supremo chefe da Igreja 
e os Bispos protestão con t r a  essa 
violeneia,  que se pre tende  f a i e r  
no direito canonico.

A realisação da desapropr ia
ção  dos bens das -ordens rel igio
sas ó t res vezes a t t e n t a t o r i a  ; 
porquanto,  I o rompe o direito de 
propr iedade  que pela const i tui 
ção que nos rege está garan t ido  
em sua p leni tude  ; 2a direc-tamen- 
te offende as leis canônicas  da 
I g r e j a ;  3° pisa esse direito sa- 

rg ra do  do tes tador  que como sua 
u l t i m a  vontade legou as corpo 
rações religiosas quasi que a t o 
ta l idade  'd'esses beos, que essas 

«casas monast icas possuem em 
communidade ,  com fins inteira- 
tmente ;pios, em beneficio da so
c iedade .

O cer to,  porém, é que, o uni-  
-co a r g u m en to  dos inimigos das 
casas  monat icas  é dizerem que 
os frades não cumprem os fins 
de sua inst i tuição.  E corno po
derão os f rades c u m p r i r  esses 
fins, se em 1856 t rancou-se- ihes  
as portas com a  prohibição dos 
noviciados? condemnando  assim 
as ordens religiosas a um a lenta  
.agonia,  a qua l  a cobiça não po
de j á  mais. esperar  pelo falleci- 
mento  do ul t imo religioso? E ’ 
isto revol t an te  quando se t r a t a  
de rea l ísa r  este sacrilégio por 
effeito de uma lei que eaducou 
com quatorse annos,  e porisso 
•mesmo prescri ta.

Aqui consignamos o que o u t r ’ 
o ra ,  na  mais h e r ó i c a  poesia c a n 
tou ,  o grande  Luiz de Camões, 
quando recommendava  a el-rei 
1). Sebastião,  essas nobres classes 
de cidadãos por tuguezes que t a n 
t o  engrandecerão  o reino de P o r 
tuga l ,  e note-sc que o poe ta  em 
primeiro l u g a r  poz os f rades  e 
fa l la ndo  ge ra lm e n te  disse;

Tenhão religiosos exercícios 
Do rogarem por vosso regimento 
Com jejuns, e diciplina pelos vicios 
Communsftodá a ambição terão por venta 
Que o bom religioso e verdadeiro 
Gloria vã não pretende nem dinheiro.

Eis, como pensava,
grande  genio da l i t t e r a tu r a

«Favorecei-os logo e alegrao-os 
Coma presença e leda humanidade :
I)e r.igoroàas leis desaliv iae-os;
Que assim s’abro o caminho da santidade 
•Os mais experimentados lovantao-os,
So com a experieíicia tom bondado, 
P a ra  vosso consolho, pois sabem 
O como.o quando e onde as causas cabom»

Em primeiro l u g a r  e antes  dos 
cavalhei ros  o gr ande  poeta por- 
tuguez  re-commenda os frades a 
-el-rei, pois que,  bem sabia  elle 
quanto  o engrandee imento  do 
reino e ra  devido aos frades,  nes
ses grandes commetirnentos e 
descober ta da Índia,  Africa  e 
B ra z i l :  assim pois, el le se e x 
pr ime :

«Todos favorecei eni seus oflfjcios 
Segundo tem das vidas o talento;

aquel le  
por -

tugueza,  e bem longe estava da 
pest i lenta heresia da Lúthero,  
e Henr ique VIII ,  pois que bem 
sabia ello que as ordens rel igio
sas fazem quotidianos exerc íc ios  
de peuitencias e orações em desa
gravo dos vicios communs do 
proprio rei e da h u m a n a  socie
dade.

Mas, Luiz de Camões e ra  do
tado de um gra to  e nobre c o ra 
ção, e porisso mesmo aprec iador  
daquel les varões^apostolicos que 
tanto sabião am a r  su a  pa tr ia ,  
que sabião am ar  o seu proximo, 
ao ponto de por elles e m b re n h a 
rem-se nos desertos sertões cheios 
de tigres e bestas ferozes, não 
só na Africa como aqui  neste 
vasto solo Americano.

Aqui fu n d a rão  as ordens  re l i 
giosas o desenvolvimento da  ci- 
vilisação pelas escolas pr imar ias  
e secundar ias ,  donde sairão im- 
mensos brazileiros qu e  a t r av es
sando o A t i an t i ce  cau sa rã o  a d 
miração no velho mundo pois 
que só da hoje cidade de Santos 
furão os irmãos Bar tho lomeu e 
Lourenço de Gusmão que prima- 
rão na scieneia m athema t ic a  e 
na diplomaeia por tugueza ,  como 
tambem primou José Bonifácio 
de Andrada ,  nas sciencias na- 
tu raes  da  chimica  e botanica,  e 
assim tantos outros  forão inves
tidos da mi t ra  e baculo Episco
pal, e quantos  poetas de noraea 
da como Cláudio Manoel  da Cos
ta,  Gonzaga,  e t an tos  outros,  
que só nas escolas das casas 
monast ieas aqui do Brazil ,  f a 
zem a glor ia  desse ca tha logo  — Os 
varòes ü lu stres .—

So pois, esse amor  religioso se 
nega as casas monasticas,  por 
eortejo a heresia e i npiedade 
de nossos dias, ao menos esse 
nobre sen timento  de grat idão de
veria es ta r  no coração  dos nos
sos estadistas,  e do augusto  che
fe do poder execut ivo,  que por 
sua reconhecida ü lu s t ra ção  é 
proc lamado no velho m u n i o ,  co
mo sendo el le discípulo de frade.

Itú,  2  de Março de 1884.

o nosso cha fa r i s  do Brochado fi
cou n ’ura estado de completa ru-  
ina,  porque nòs moradores  que 
nos servimos da a g u a  do c h a f a r i s  
nos vemos obrigados a le v an ta r  a 
meia  noute  p a r a  assim podermos 
gozar  de a lguma  a gua  que  s i rva ,  
porem isto não é seo desmazelo,  
sim do seu s u bs t i tu to  que  não  o- 
lh ava  para  isto. Por tan to  confia 
dos no zelo de V .S . ,  esperamos, 
que  providencia ra  eom toda  u r 
gência.

E  no mais somos,
D .V .S .
Ams.Obgs.

Os m oradores do Brochado .

s m

Carlos Grelet  Ju iz  de Pa z  mais 
votado desta paroehia  e p re 
s idente da mesa  parochia l  de s 
ta  cidade de I t u  etc.
Faço saber  que tendo-se pro" 

cedido hoje a eleição de um v e 
reador para su b s t i t u i r  a  vaga  
deixada pelo cidadão Tr i stão Ma* 
r iano da C o s ta ,  obt ivorão votos 
o? seguintes cidadãOí»|: Joaquim 
Cleme nte  da Si lva 63 votos, José 
Custodio Leme 35 votos, Antonio 
Basilio de Souza  Bar ros  P a y a g u a  
21 votos, Antonino Carlosde Ca
margo Teixe ira 1 voto,  Dr. José 
Correa Pa che co  e Silva,  1 voto e 
um a  cedu la  em branco.

P a r a  que  chegue  a no t ic ia  a 
todos lavrou-se  o presente edi ta l  
que vai ser  afixado no  l u g a r  do 
costume,  o um a copia p a r a  a I m 
prensa  

I tu ,  9 d i Março da 1884 
Carlos G relet

t f

A o u m o  2

m mW
s  u b\b es

D. Mar ia Leite de Campos, r e 
sidente na ru a  da Pa l ma  desta 
cidade en f ren te  ao sobrado  do 
fallecido Barrinlios,  e n c a r r  ga-se 
d i t ingi r  e n o r  modico preço,foda e 
qu a lq ue r  roupa de lã  ou seda e 
ga ra n te  sua perfeição.
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VISO
Acha-se

assigoado,
A m i g o  F à s c a l

I t u ,  12 de Março de 1884 
Faço,  esta,  com o fim de sa 

ber do V.S .  como vai de saude,  e 
se já  sarou dos encommodos que  
soffreo; o que de minha  parte V. I a té  1582. 
S. bem sabe que senti  m u i t o  
Vou em eomm oda r- lhe  um pouco 
como V.  S. já sarou dos emeo- 
*modos que soifreo, lhe con
tando,  que a sua doença foi 
um a t raso para tudo,  porque,  até

autor i sado o abaixo 
pelo sr.  José Vicente 

Mart ins ,  negociante  nesta praça,  
a l iqu idar  tod.is as contas já  
venc idas ,de que  lhe são devedo
res os f reguezes d aque l le  senhor  

Por t a n t o  convida-os  
a virem o qu a n to  a n t e s  l iquidar 
suas contas,  na mesrna ca sa ,p a ra  
os l iv ra r  de maiores  despèzas e 
encommodos.

I tú 23 do Feverei ro de 1884.
José A ugus to  G u im a rã e s .

Companhia Ituana
De ordem da diroctoria, communico 

aes srs. accionistas do ram al da estrada  
de ferro Ituana, que tendo-?so findado o 
praso de 30 dias para as entradas de 30$ 
por acção, independente de ju ros con
formo o parecer da commissão, a r t .  3-, 
comoção os seis mezes subsequentes, a 
c o n ta r-so d e i Jo corrente a 30 de Junho , 
para aquollos que deixaram de os fazer, 
pagando o premio pela méra na razão 
d o l Oq .  ao anno,noescriptorio  da Com
panhia-

Escriptòrio da Companhia I tu a n a , 1* 
de Janeiro de 1883.

O Secretario ,
4—2 A . de S .  Nevesy

COMPANHIA ITUANA
ASSEMBLÉA GERAL

De ordem da d irec toria,  c o n 
vido aos srs.  acc ionistas  d e s t a  
companhia  a re un i r em -s e  em a s-  
sembléa  ge ra l  no dia 6  de A b r i l  
p roximo f u tu ro ,  ás I I  ho ra s  da  
m a n h ã , p a r a  a le i t u ra  do r e l a t ó 
rio, ba lanços  do semes t re  findo 
em 31 de Dezembro  de 1883 o 
discussão do pa re c e r  do c o n s e 
lho fiscal.

Na mesma occasião se t r a t a r á  
sobre os raraaes a  c o n s t r u i r .

F icara suspensas as tra n sfe 
renc ias  de acções de hoje em di 
an te  a t é  o dia da m e n c i o n a d a  
re uni ão .

Escriptor io c e n t r a l  da  Compa
nhia  Y tu an a ,  Y tú ,0  de Mafço de 
1884. O se cre t a r io ,

A. de S. Neves .
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c i m c à
m  DüDR. JOAQUIM DOMINGUES 
©  L0PES 
Çjfj MEDICO E OPERADOR

©
m k  Pode ser procurado para  os 
UÍlis? m isteres de sua profissão a 
f f i  qualquer hora do dia ou da noite 
xmn Dá consultas em sua residen- 
qM® cia todos os dias á rua do Com- 

mercio, osquina do largo do 
Bom Jesus.

S iJ GRATIS AOS POBRES

Vende-se  na Bodega  do  
G O l M I t H A

NO LARGO DO PATROCÍNIO 
Gar ra f a  500
Duzia 5$00Q


